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 LEI MUNICIPAL Nº. 459/2008. 

De 30 de junho de 2008 

 

“DISPÕE SOBRE A  ALTERAÇÃO DO 

INCISO III DO ARTIGO 3º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 379/2006, DE 09/10/06 DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito do Município de Vale do Anari, no uso de sua competencia legal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Emenda à Lei Municipal nº 379/06 de   09 de 

outubro de 2006. 

 

L E I 

Art. 1
º
 O inciso III do artigo 3º da Lei Municipal nº 379/06 de 09 de outubro de 2006 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º ... 

Inc. III  - Dois Conselheiros escolhidos pelo CMDR, sendo um titular  um suplente, 

com mandato de 02 (dois) anos.  

 

 Art. 2º- Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS TRINTA DIAS DO 

MÊS DE JUNHO DE 2008. 

 

 

 

 

João Alves Fernandes 

Prefeito Municipal 


